
Corte de mato e tapamento de buracos na R. José Belesso, altura dos números 242, 345 e
395 e em toda extensão (Ponte São João) - CEP 13.216-200.

Considerando  que  a  Rua  José  Belesso  encontra-se  com  diversos

buracos na via, além de mato nas calçadas;

Considerando  que  foram  identificados  pelo  menos  três  buracos

significativos  que  comprometem  a  segurança  viária  e  a  integridade  dos  veículos  que

trafegam pela região;

Considerando que a rua é uma das principais vias de circulação da

região,  servindo  como importante  ligação com a  Avenida  Antônio  Frederico  Ozanan,  o

bairro Jardim da Fonte e o Jardim São Camilo;

Considerando que a presença desses buracos obriga o motorista a

praticamente  parar  seu  veículo  para  desviar  dos  mesmos,  aumentando  o  risco  de

acidentes e prejudicando a fluidez do trânsito,

INDICO ao Chefe do Executivo que sejam adotadas as providências

cabíveis, junto ao setor competente, para corte de mato e tapamento de buracos na R.

José Belesso, altura dos números 242, 345 e 395 e em toda extensão (Ponte São João) -

CEP 13.216-200.

Sala das Sessões, em 01 de abril de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 9492-814C-00D4-A891
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